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Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

HENRIQUE DOS SANTOS (AUTOR) FRANCISCO REINALDO DE SOUSA FILHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0818620-22.2020.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: HENRIQUE DOS SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Considerando a manifestação do perito designado, determino a
intimação pessoal do requerente para que compareça na perícia na data e local
indicado:

Fórum Cível, Endereço: Praça Edgard Nogueira, Cabral, Teresina – PI
Sala de Audiência das Varas Unificadas, 10/06/2021 a partir de 09h.

Após a juntada do laudo, intimem-se as partes para se manifestarem
no sobre o mesmo, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem-me os autos
conclusos para julgamento.

TERESINA-PI, 13 de maio de 2021.

DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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